
PREFEITURA Jl[UNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI M. 108, DE 16 DE 11J\IO DE 1952 

• Converte em be:n patrimonial uma 
, 
area de terreno. 

ERNESTO SALVAGNI, Prefeito r.{unicipal de Taauaritinga, u

sando das atribuições que lhe confere a lei, 

A A 
FAZ saber que a Gamara 1lunicipal decreta e ele promulga 

a seguinte lei: 
• 

Artigo lº - A área de terreno de 3.710 m2 (três mil,se

tecento� e dez �ctros quadrados), que constitui o espaço 11-
• 

vre da P1°aça da Inde.per,dencia, desta cidacie, fica transfe1°iâ.<. 

de bem do uso comu.'l! do povo, para bem patrimonial do munici -
• pio. 

. ' 
, 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua i 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura J,!unicipal de Taquaritinga, aos 16 de 

d e  1952. 

maic 
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PR:c;FEITO l1!UNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, aos 16 de maio 

de 1952. 
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SECR.c:TÁRIO 


